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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 3.819, DE 26 DE MAIO DE 2023

“Dispõe  sobre  prorrogação  de
prazo  para  conc lusão  dos
t r a b a l h o s  d a  C o m i s s ã o
Processante,  instaurada  através
da  Portaria  n°  3.756,  de  27  de
março  de  2023  e  da  outras
providências correlatas”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica prorrogado por 60 (sessenta) dias o prazo

para conclusão dos trabalhos da  Comissão da Comissão
Processante, instaurada através da Portaria n° 3.756, de 27
de março de 2023.

Art.2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor na
data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Registre-se; Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura da Estancia Hidromineral de Lindoia, 26 de

maio de 2023.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

PREFEITO MUNICIPAL
GUSTAVO DE OLIVEIRA COZARO

DIRETOR DE GABINETE
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 26 de maio de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELLI
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.820, DE 26 DE MAIO DE 2023

“Dispõe  sobre  prorrogação  de
prazo  para  conc lusão  dos
t r a b a l h o s  d a  C o m i s s ã o
Processante,  instaurada  através
da  Portaria  n°  3.757,  de  27  de
março  de  2023  e  da  outras
providências correlatas”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica prorrogado por 60 (sessenta) dias o prazo

para conclusão dos trabalhos da  Comissão da Comissão
Processante, instaurada através da Portaria n° 3.757, de 27

de março de 2023.
Art.2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor na

data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Registre-se; Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura da Estancia Hidromineral de Lindoia, 26 de

maio de 2023.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

PREFEITO MUNICIPAL
GUSTAVO DE OLIVEIRA COZARO

DIRETOR DE GABINETE
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 26 de maio de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELLI
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.821, DE 26 DE MAIO DE 2023

“Nomeia servidor para cargo
público  permanente  que
especifica”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindóia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Sra. VERENA ANCILA DA ROCHA

CARVALHO,  portadora  da  carteira  de  identidade RG nº
40.781.776-1 SSP/SP, CPF nº 361.020.448-60, habilitada no
Concurso Público nº 01/2023, classificado em 2º lugar, para
na Diretoria Municipal de Esportes, para exercer o cargo de
TREINADOR  DESPORTIVO,  enquadrado  na  referência
salarial  4-A,  com carga  horaria  de  40  (quarenta)  horas
semanais.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindóia, em 26

de maio de 2023.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindóia, em 29 de maio de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.822, DE 26 DE MAIO DE 2023

“Dispõe  sobre  a  exoneração
d o  c a r g o  e f e t i v o  q u e
especifica  e  dá  outras
providências  correlatas”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindóia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais;

Considerando as disposições das Leis Complementares
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto MunicipalE

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 L
IN

D
O

IA
 (

C
N

P
J 

45
67

80
00

00
01

83
) 

em
 2

9/
05

/2
02

3 
às

 1
6:

38
:1

3 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
15

7-
9c

cb
-b

a6
b-

dd
f6



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Segunda-feira, 29 de maio de 2023 Ano IV | Edição nº 648 | Página 4 de 5

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

nº 1.463/2006;
Considerando,  ainda,  a  entrada  em  vigor  da  Lei

Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, a Sra. NIVEA MARIA PINTO

BARROS,  ocupante  do  cargo  efetivo  de  AUXILIAR  DE
SERVIÇOS INFANTIS,  portadora da carteira de identidade
RG  nº  47.006.623-4  SSP/SP,  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº
354.347.768-44.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindóia, em 26

de maio de 2023.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindóia, em 29 de maio de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  054/2023  –
PREGÃO  ELETRONICO  nº  003/2023  –  PROCESSO
LICITATÓRIO n°  027/2023  –  OBJETO:  REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEITES  E  IOGURTES,
PARA A DIRETORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, COM
ENTREGAS  PARCELAS,  DURANTE  O  EXERCÍCIO  DE
2.023.  Contratante:  Prefeitura  Municipal  da  Estância
Hidromineral  de  Lindóia.  Contratada:  Agropecuária
Montsul Ltda ME. Valor Unitário: ITEM 01 e 02 – R$4,97
(quatro reais e noventa e sete centavos) Assinatura: 19
de maio de 2023.  Vigência:  31 de dezembro de 2023.
Lindoia, 29 de maio de 2023. Luciano Francisco de Godoi
Lopes – Prefeito Municipal.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  055/2023  –
PREGÃO  ELETRONICO  nº  003/2023  –  PROCESSO
LICITATÓRIO n°  027/2023  –  OBJETO:  REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEITES  E  IOGURTES,
PARA A DIRETORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, COM
ENTREGAS  PARCELAS,  DURANTE  O  EXERCÍCIO  DE
2.023.  Contratante:  Prefeitura  Municipal  da  Estância
Hidromineral  de  Lindóia.  Contratada:  Supermercado
Morada do Sol Eireli EPP. Valor Unitário: ITEM 03 – R$7,14
(sete reais e catorze centavos) Assinatura: 19 de maio de
2023. Vigência: 31 de dezembro de 2023. Lindoia, 29 de
maio de 2023. Luciano Francisco de Godoi Lopes – Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

Contratos
Contratos

TERMO DE CONTRATO n° 056/2023 – TOMADA DE
PREÇOS nº  002/2023 –  PROCESSO LICITATÓRIO n°
017/2023  –  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  EM  ENGENHARIA  CIVIL  PARA  A

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  REFORMA  E
AMPLIAÇÃO  DA  QUADRA  POLIESPORTIVA  E  DO
CAMPO  SOCIETY  DO  RECINTO  DE  EXPOSIÇÕES
“ANTONIO  DE  TOLEDO”,  COM  FORNECIMENTO  DE
MATERIAL E MÃO DE OBRA.  Contratante:  Prefeitura
Municipal  da  Estância  Hidromineral  de  Lindóia.
Contratada: Winner Construtora Ltda ME. Valor Global:
R$412.573,69  (quatrocentos  e  doze  mil,  quinhentos  e
setenta  e  três  reais  e  sessenta  e  nove  centavos).
Assinatura:  19 de maio de 2023. Vigência:  05 (cinco)
meses. Dotação Orçamentária:  02 – Poder Executivo -
02.11 – Diretoria Municipal de Esportes e Lazer - 02.04.01 –
Divisão de Esporte – 27.812.0045.1049.0000 – Reforma e
Ampliação  de  Quadra  Poliesportiva  e  Campo  Society  -
Recinto – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações. Lindoia, 29 de
maio de 2023. Luciano Francisco de Godoi Lopes – Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

TERMO DE CONTRATO n° 053/2023 – TOMADA DE
PREÇOS nº  004/2023 –  PROCESSO LICITATÓRIO n°
006/2023  –  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  EM  ENGENHARIA  CIVIL  PARA  A
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  REFORMA  E
REVITALIZAÇÃO  DE  ÁREA  PARA  PRÁTICA  DE
ESPORTES E LAZER E REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE
C E N T R O  C O M U N I T Á R I O  D O  C O N J U N T O
HABITACIONAL, NO BAIRRO SÃO JUDAS TADEU, COM
FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  E  MÃO  DE  OBRA.
Contratante:  Prefeitura  Municipal  da  Estância
Hidromineral de Lindóia. Contratada: Hebrom Construtora
7  Ltda  EPP.  Valor  Global:  R$595.355,05  (quinhentos  e
noventa e cinco mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e
cinco  centavos).  Assinatura:  19  de  maio  de  2023.
Vigência: 12 (doze) meses. Dotação Orçamentária: 02 –
Poder  Executivo -  02.05 –  Diretoria  Municipal  de Obras,
Serviços  Públicos  e  Transportes  -  02.05.01 –  Divisão de
Obras e Dependências – 15.452.0010.1029.0000 – Reforma
e  Revitalização  do  Centro  Comunitário  –  Lindoia  A1  –
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações. Lindoia, 29 de maio de
2023.  Luciano  Francisco  de  Godoi  Lopes  –  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO n° 001. Dispensa 012/22 Contrato nº

045/2022.  CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  da
Estância Hidromineral  de Lindóia.  CONTRATADA:  Ari  De
Oliveira Souza - Me Objeto: locação de bem imóvel para
fins comerciais, da sede do PSF II. Data do aditivo: 04 de
abril  de 2023.  Início do aditivo:  05 de abril  de 2023.
Termino do aditivo: 05 de outubro de 2023. Lindóia, 29
de  maio  de  2.023.  Luciano  Francisco  de  Godoi  Lopes  -
Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO n° 001. Dispensa 007/22 Contrato nº

026/2022.  CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  da
Estância Hidromineral de Lindóia. CONTRATADA: Edemar
Mendes  Perciani  30935651896  Objeto:  Prestação  de
serviços de locação de Software integrado, para a DiretoriaE
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da Saúde do Município de Lindoia. Data do aditivo: 14 de
março de 2023. Início do aditivo: 25 de março de 2023.
Termino do aditivo: 25 de março de 2024. Lindóia, 29 de
maio de 2.023. Luciano Francisco de Godoi Lopes - Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO  ADITIVO  n°  001  –  Dispensa  nº  030/2022.

Contrato  nº  110/2022.  CONTRATANTE:  Prefeitura
Municipal  da  Estância  Hidromineral  de  Lindóia.
CONTRATADA:  Adriano  José  Pequeno  34628145830
Objeto:  ministrar  aulas  teóricas  e  práticas  da  oficina  de
musicoterapia para bebês e crianças. Data do aditivo: 25
de março de 2023. Início do aditivo:  26 de março de
2023.  Termino  do  aditivo:  26  de  setembro  de  2023.
Lindóia, 29 de maio de 2.023. Luciano Francisco de Godoi
Lopes - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO  ADITIVO  n°  003  –  Tomada  de  Preço  nº

003/2022. Contrato nº 075/2022. Contratante: Prefeitura
Municipal  da  Estância  Hidromineral  de  Lindóia.
Contratada: DBW PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA.
Objeto:  prestação  de  serviços  de  pavimentação  e
recapeamento  asfáltico  em  diversas  ruas  do  município.
Valor do aditivo: R$156.428,16 (cento e cinquenta e seis
mil  e  quatrocentos  e  vinte  e  oito  reais  e  dezesseis
centavos). Prazo aditivado: 4 (quatro) meses. Início do
aditivo: 25 de maio de 2023. Termino do aditivo: 25 de
setembro de 2023. Lindóia, 29 de maio de 2.023. Luciano
Francisco de Godoi Lopes - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO  ADITIVO  n°  001  –  Tomada  de  Preço  nº

007/2022. Contrato nº 123/2022. Contratante: Prefeitura
Municipal  da  Estância  Hidromineral  de  Lindóia.
Contratada:  WINNER CONSTRUTORA LTDA ME.  Objeto:
prestação  de  serviços  de  revitalização  da  praça  doutor
Getúlio Vargas, com fornecimento de material e mão de
obra. Valor do aditivo: R$332.852,38 (trezentos e trinta e
dois mil oitocentos e cinquenta e dois reais e trinta e oito
centavos). Prazo aditivado: 150 (cento e cinquenta) dias.
Início  do  aditivo:  20  de  abril  de  2023.  Termino  do
aditivo: 20 de setembro de 2023. Lindóia, 29 de maio de
2.023.  Luciano  Francisco  de  Godoi  Lopes  -  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO n° 001 – Carta Convite nº 002/2022.

Contrato  nº  079/2022.  CONTRATANTE:  Prefeitura
Municipal  da  Estância  Hidromineral  de  Lindóia.
CONTRATADA:  Winner  Construtora  Ltda  Me  Objeto:
contratação de empresa especializada em engenharia para
a  prestação  de  serviços  de  revitalização  do  Centro  de
Saúde III, com fornecimento de material e mão de obra.
Data do aditivo: 20 de abril de 2023. Início do aditivo:
22 de abril de 2023. Termino do aditivo: 22 de setembro
de 2023. Lindóia, 29 de maio de 2.023. Luciano Francisco
de Godoi Lopes - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO  ADITIVO  n°  005.  Contrato  nº  097/2019.
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  da  Estância
Hidromineral de Lindóia. CONTRATADA: Rorato & Molero
Ltda - Me Objeto: Prestação de serviços para reformulação
gráfica  e  estrutural  do  site  da  Prefeitura  Municipal.  Data
do aditivo: 05 de maio de 2023. Início do aditivo: 07 de
maio de 2023. Termino do aditivo: 07 de janeiro de 2024.
Lindóia, 29 de maio de 2.023. Luciano Francisco de Godoi
Lopes - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

CREDENCIAMENTO  nº  001/2023  –  PROCESSO
LICITATÓRIO  n°  044/2023  -  EDITAL  nº  024/2023  –
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS DO RAMO
DE  COMÉRCIO  VAREJISTA  DE  COMBUSTÍVEIS
A U T O M O T I V O S  E  D E  A D I T I V O S  P A R A  O
FORNECIMENTO  PARCELADO  DE  COMBUSTÍVEIS
(ÁLCOOL COMUM, GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL
S-10  E  ADITIVO  ARLA  32)  PARA  ABASTECER  OS
VEÍCULOS,  MÁQUINAS  E  EQUIPAMENTOS  NAS
FROTAS MUNICIPAIS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE)
MESES. Recebimento do Envelopes: das 09h00 às 16h00
a partir do dia 30/05/2023.  O edital  na íntegra,  bem
como maiores informações, poderão ser obtidos a partir do
dia 30/05/2023, por meio de download no site da prefeitura
www.lindoia.sp.gov.br,  ou  ainda  solicitados  via  e-mail
depto.licitacao@lindoia.sp.gov.br, ou ainda na Diretoria de
Licitação da Prefeitura, situada na Avenida Rio do Peixe, nº
450,  Jardim Estância Lindóia.  Lindóia-SP,  29 de maio de
2023. Luciano Francisco de Godoi Lopes, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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